
 
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

PODER LEGISLATIVO

Boa Esperança-ES, 08 de janeiro de 2026.

INDICAÇÃO nº _____/2026

Autor: José Maria Rafalski.

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Boa Esperança/ES 

                      

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

o reajuste dos valores do auxílio-alimentação e do Vale Verde concedidos aos servidores públicos do 

Poder Executivo Municipal”.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação fundamenta-se na necessidade de recomposição do poder de 

compra  dos  servidores  públicos  municipais,  tendo  em vista  a  elevação  contínua  do  custo  de  vida,  

especialmente dos gêneros alimentícios e produtos de primeira necessidade, o que impacta diretamente o 

orçamento familiar. O auxílio-alimentação e o Vale Verde constituem importantes instrumentos de apoio 

e  valorização  dos  servidores,  contribuindo  para  melhores  condições  de  subsistência,  bem-estar  e 

motivação no desempenho de suas funções. 

Contudo, a defasagem dos valores atualmente praticados reduz significativamente a efetividade desses 

benefícios, tornando necessário seu reajuste para adequação à realidade econômica atual. Ressalta-se que 

a valorização do servidor público reflete diretamente na qualidade dos serviços prestados à população, 

promovendo maior eficiência, comprometimento e continuidade administrativa, além de representar uma 

política  de  reconhecimento e  respeito  aos  profissionais  que atuam diariamente  em prol  do interesse 

público. Diante do exposto, solicita-se especial atenção do Poder Executivo para a análise e atendimento 

desta indicação, considerando os limites legais e orçamentários do Município.

José Maria Rafalski

Vereador/autor
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